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DIREITO EM PERSPECTIVA 

Arbitrável mundo novo 

A reforma do contencioso administrativo entrará em vigor já no próximo dia 
2 de Dezembro de 2015, abrindo portas a alterações de fundo 

Nuno Pimentel Gomes 

A arbitragem em litígios emergentes 
dc relações de direito administrativo 
manteve-se nos últimos anos cativa do 
Código dc Processo nos Tribunais Admi-
nistrativos (CPTA), não granjeando da 
mesma sorte que a arbitragem volun-
tária nacional, que soube desenvolver-
-se e autonomizar-se fora dos muros 
processuais, procurando assim fugir 
aos cânones do processo civil. 

A anterior reforma do contencioso 
administrativo cm 2002, da qual resul-
tou o CPTA, definiu quais as matérias 
em que os litígios administrativos podem 
ser sujeitos a arbitragem, isto é. maté-
rias contratuais, responsabilidade civil 
extracontratual e alguns actos admi-
nistrativos que possam ser revogados 
sem fundamento na sua invalidado, 
bem como alguns litígios emergentes 
de relações jurídicas de emprego públi-
co. Por outras palavras, com tal enu-
meração o legislador pretendeu arre-
dar a possibilidade de os tribunais arbi-
trais anularem, ou declararem nulos, 
actos administrativos, destruindo todos 
os efeitos na ordem jurídica, fora das 
hipóteses referidas anteriormente. 

Entretanto passaram-se 13 anos, e a 
onda impanivel da arbitragem, enquan-
to forma dc resolução alternativa dc 
litígios - que varreu algumas áreas do 
direito, estando desde logo à cabeça as 
relações contratuais comerciais - aca-
bou por ser recebida pelo direito admi-
nistrativo, como que antecipando o 
eventual alargamento do âmbito da 
arbitragem à apreciação da legalidade 
de actos administrativos, domínio que 
tradicionalmente era da competência 
exclusiva dos tribunais do Estado. 

A reforma do contencioso adminis-
trativo entrará em vigor já no próximo 
dia 2 de Dezembro de 2015. O âmbito 
da jurisdição arbitrai é estendido às 
questões relativas à validade de actos 
administrativos, salvo nos casos em 
que a lei disponha em contrário, tor- 

nando-se equiparada ao âmbito da juris-
dição dos tribunais do Estado. 

Trata-se de uma alteração de fundo 
muito significativa. Abre-se assim as 
portas a que os particulares possam 
discutir com a administração, cm sede 
arbitrai, desde que cumpridos certos 
pressupostos. a validade e a eficácia de 
actos administrativos. E que p façam 
nos mesmos termos em que o fazem 
nos tribunais do Estado, isto é, com a 
possibilidade de os tribunais arbitrais 
os anularem, ou declararem nulos, com 
a consequente destruição de todos os 
seus efeitos na ordem jurídica. O legis-
lador foi capaz de dar esse longo pas-
so, mas manteve inalterado, a título de 
exemplo, um aspecto que pode minar 
a bondade da solução preconizada. Real-
mente manteve a figura dos contra-
-interessados em moldes excessivamen-
te centrais. Ou seja, sem a aceitação do 
compromisso arbitrai por parte de todos 
os contra-interessados não se conside-
ra regularmente constituído o tribunal 
arbitrai, o que na prática poderá vir a 
revelar-se um factor desaccierador do  

sucesso da arbitragem em matéria de 
actos administrativos. 

Por outro lado, é introduzida a obriga-
toriedade de publicidade, por via infor-
mática, em base de dados organizada 
pelo Ministério da Justiça, das decisões 
proferidas por tribunais arbitrais que já 
não sejam passíveis de recurso. Essa 
opção pela transparência está de acor-
do com as melhores práticas interna-
cionais e vai ajudar a credibilizar a arbi-
tragem por destruir uma atmosfera dc 
suspeições injustificadas que a confiden-
eialidade ajudava a manter. E tem a van-
tagem adicional de, permitindo o aces-
so e o correspondente escrutínio das 
decisões arbitrais, contribuir para a uni-
formização das soluções adoptadas. Só 
a prática e o tempo dirão de que forma 
foi aproveitada esta oportunidade. 
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